
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a instituir a Campanha
de  incentivo  à  doação  de  sangue  Pet,  criação  de
bancos  de  sangue  no  Município  de  Cuiabá  e  dá
outras providências. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Ordinária: 
 
 
          Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, no âmbito do Município de Cuiabá, a Campanha de
incentivo à doação de sangue Pet com o objetivo de estimular a doação de sangue animal bem como a criação e
manutenção de bancos de sangue veterinários para animais domésticos.
 
          Art. 2º São diretrizes da campanha a que se refere o art. 1º:
 
          I - promoção da doação voluntária e segura de sangue animal;
 
          II - instalação e manutenção de bancos de sangue veterinários públicos e/ou privados;
 
          III - proteção da saúde do animal doador e do receptor;
 
          IV - respeito à ética, princípios e técnicas para o uso do sangue, componentes e hemoderivados;
 
          V – incentivo e apoio ao desenvolvimento de pessoas, pesquisa e inovação tecnológica relacionadas ao tema;
 
          VI - ampla divulgação para conscientizar os tutores de animais domésticos sobre a importância do ato de
doação de sangue animal.
 
          Art. 3º Os órgãos e entidades públicos municipais, bem como as instituições privadas que se dispuserem a criar
os bancos de sangue para animais domésticos poderão celebrar convênios e parcerias com:
 
          I -- hospitais veterinários;  
 
          II -- clínicas veterinárias;  
 
          III -- órgãos públicos; 
 
          IV -- organizações sociais sem fins lucrativos
 
          V - demais entidades públicas ou privadas que possam contribuir.
 
          Art. 4º Os bancos de sangue de  animais  domésticos públicos  ou  em parceria  com a  iniciativa  privada
deverão realizar de forma gratuita: 
 
          I -- os procedimentos para a coleta do sangue; 
 
          II -- os exames de sangue para a detecção de doenças infectocontagiosas transmissíveis pelo sangue; 
 
          III -- os exames de sangue para atestar o funcionamento de órgãos vitais;   
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          IV -- os testes de compatibilidade. 
 
          Art. 5º. Fica proibida a comercialização de bolsas de sangue animal no caso de banco de sangue público ou
público em parceria com empresa privada, destinando-se as bolsas de sangue para animais de famílias carentes ou de
representantes credenciados de organizações não governamentais de proteção a animais resgatados das ruas ou
recolhidos de lares em razão de casos de maus tratos.
 
          Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
          Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

          Nesse momento, alguns de vocês devem estar pensando em seus animais de estimação. Grande parte das
pessoas que têm um animal de estimação considera-os como membros da família. Com frequência, a ligação de
intimidade e afeto que estabelecemos com um animalzinho é tão forte que é difícil expressá-la por palavras.
 
          É fato que os animais de estimação podem ajudar-nos a viver com mais saúde física e psicológica, ou seja, os
animais de estimação são uma fonte importante de companhia, conforto, apoio emocional e motivação para os seus
donos.
 
          A interação com os animais reduz a produção de cortisol, um hormônio relacionado ao estresse, e aumenta a
liberação de endorfina e ocitocina, ligados ao prazer. Assim, o apego ao animal de estimação está relacionado ao
funcionamento emocional positivo, reduzindo a ansiedade. E é por isso que, ao acariciá-los, brincar com eles ou
apenas ficar ao lado deles, podemos eliminar a tristeza e sentir uma animação quase imediata.
 
          O som do ronronar, característico dos gatos, é uma forma de comunicação com seus tutores. A frequência
sonora do ronronar tem papel terapêutico para o animal e para quem esteja com ele.
 
          Os benefícios da convivência entre crianças e animais são notórios. Estudos relataram aumento da autoestima,
desenvolvimento de habilidades como compreensão de sentimentos e necessidades, empatia e responsabilidade.
 
          Em crianças com autismo, pesquisas mostram que os animais de companhia são estímulos poderosos. Assim,
eles podem compensar déficits multissensoriais (por exemplo, diferenças visuais, táteis e auditivas), estimular a
linguagem e desenvolver habilidades sociais.
 
          Por esses e outros motivos, é inconteste que os pets são importantíssimos para os humanos e nada mais justo do
que tratá-los com todo o cuidado e carinho que merecem.
 
          Sabemos que os animais domésticos quando acometidos de doenças que necessitem de uma transfusão de
sangue sofrem ou chegam a óbito devido à dificuldade em encontrar animais doadores.
 
          Além do incentivo à doação outra vertente de grande relevância que o projeto traz é o incentivo à criação de
bancos de sangue.
 
          Os bancos de sangue veterinários desempenham um papel crucial em emergências, cirurgias e tratamentos que
requerem transfusões sanguíneas. Trata-se de mais um passo em direção a uma sociedade mais responsável com os
animais.
 
          Na maior parte dos casos, os tutores conseguem adquirir bolsas de sangue em bancos de sangue particulares.
Nos casos de tutores que não possuem condições financeiras para arcar com esse custo, o resultado se reflete na
saúde do pet, e, infelizmente em grande parte dos casos, na morte do animalzinho.
 
          A realização de campanha de incentivo tem a finalidade de garantir que os animais doentes tenham acesso ao
sangue que necessitam e os que forem fazer a doação sejam submetidos a procedimentos seguros.
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          Ainda, a Campanha ao conscientizar os tutores de animais domésticos sobre a importância de abraçar essa
causa é de vital importância para a promoção da saúde dos bichinhos de estimação. Nossos amiguinhos de quatro
patas merecem toda atenção, amor e proteção.
 
 
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 17 de abril de 2025
 

 
 

Katiuscia Manteli - PSB
 

Vereador(a)
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